
6 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.876. DE 03 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO ])AULA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRC) DE 201 9, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICION.àl SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE
EDUCADOR PARAAE-PETI. CONVÉNIO 429 - PROCESSO: 4.1 39-8/2020- 1

REF. SOLICITAÇÃO 291 UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 755.283 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, IRRA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE
EDUCADOR PARA AE-PET]. CONVÉNIO 429 - PROCESSO: 4. 139-8/2020- 1

REF. SOLICITAÇÃO 292 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSÍCÃ0 755.284 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 16.400,00 (DEZESSnS MII. QUATROCENTOS REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COI
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA .JURÍDICA

5155 MDS/ACHES ESTRATÉGICAS - PETI

R$ 16.400,00

TOTAL....R$ 16.400,00 ,,,,

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.
/

ART.3' ESTE DECJ{ETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONIO IHRIMOSCHI

GESTOR nA UNín/IRU nE bovEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAT. AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS ,

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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